Lei  n° 89


Mudança de Nome da Via Pública Dr. João Pessoa por Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica transferido de nome a via Pública Dr. João Pessoa, nesta cidade, que doravante passará denominar-se Av. Dr Juscelino Kubitschek de Oliveira,


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 17 de abril de 1.955 a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva secretário interino. 

